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PORTARIA N° 018,                                                                        de 13 de junho de 2024. 
 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 

001/2024, com vistas ao provimento de Funções Públicas para preenchimento de vagas e 

formação de cadastro reserva, com a finalidade de garantir a execução das atividades 

administrativas e operacionais, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer,  

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 069, de 04 de abril de 2024, que 

Dispõe sobre a HOMOLOGAÇÃO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, 

publicado no Diário Oficial do Município, em 04 de abril de 2024, ANO VI – EDIÇÃO N° 51, 

 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2024, que fora publicado no Diário Oficial do Município, em 12 de abril de 2024, Ano 

VI, Edição n° 55, contendo a lista final dos aprovados, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Simplificado em 

epígrafe, para Auxiliar de Serviços Gerais, Porteiro Escolar, Professor I, Professor II e 

Vigilante, em 10ª Convocação, para provimento das vagas existentes e daquelas que 

foram abertas dentro do prazo de validade da seleção pública, cujo resultado final fora 

publicado no Diário Oficial do Município, em 12 de abril de 2024, Ano VI, Edição n° 55, 

conforme Anexo III, a saber. 

 

Art. 2º. Os candidatos aprovados constante da lista referida no artigo 1° desta 

Portaria, deverão apresentar-se no auditório térreo da Prefeitura Municipal de Valente, 

portando os seguintes documentos especificados no Anexo I, em original e xerox, conforme 

cronograma abaixo: 

  

Dispõe sobre a 10ª CONVOCAÇÃO dos aprovados 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Município de Valente – Bahia. 
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ANEXO I 

CARGOS DOCUMENTOS PESSOAIS EXIGIDOS PARA TODOS OS 
CONVOCADOS 

 
 
 
 
 
 
 

TODOS OS 
CONVOCADOS 

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos:  
 

• Carteira de Identidade e CPF; 

• Comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone), emitido 
nos últimos três meses; 

• Certificado de Reservista (para os homens); 

• Carteira de Trabalho e PIS/NIS; 

• Comprovação de quitação eleitoral; 

• Certidão de Nascimento, se tiver filho menor de 14 anos e CPF; 

• Certidão negativa de antecedentes criminais estaduais e federais 

expedidas por órgãos policiais e judiciais; 

• Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções 
públicas, exceto aqueles permitidos pelo artigo 37 da 
Constituição Federal (Anexo II). 

 

CARGO DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE FORMAÇÃO POR 
CARGO 

 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS 

  

 

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos: 

• Histórico Escolar do Ensino Fundamental. 

 

PORTEIRO 

ESCOLAR 
 

 

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos:  

• Histórico Escolar do Ensino Fundamental. 
 

 
 

 

PROFESSOR I  

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos:  
 

• Diploma de Pedagogia ou comprovante de matrícula em 

pedagogia referente ao semestre da contratação;  

• Diploma da Licenciatura e o Diploma da Complementação 

Pedagógica em Pedagogia, para profissionais graduados em 

caso de primeira graduação em outras licenciaturas. 

 

PROFESSOR II 

(LÍNGUA 

PORTUGUESA) 

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos:  
 

• Diploma de Licenciatura em Letras Vernáculas – Português, ou 

comprovante de matrícula em Letras vernáculas – Português 

referente ao semestre da contratação 

 

VIGILANTE 

 

Originais e xerox em envelope dos seguintes documentos:  

 

• Histórico Escolar do Ensino Fundamental. 
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ANEXO III 

                                           LISTA DE 10ª CONVOCAÇÃO 

 

Auxiliar de Serviços Gerais, Porteiro Escolar, Professor I, Professor II e Vigilante 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROF. EMANOEL ARCANJO DE OLIVEIRA 

– BAIRRO MINAÇÃO - VALENTE-BAHIA 

NOME FUNÇÃO 

LUCÍLIA DE JESUS MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

ANA PAULA ANDRADE SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

PEDRITA RAMOS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

JACIELE DA MOTA LIMA PROFESSOR I 
 

 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA CÁSSIA NOGUEIRA – BAIRRO HERMÍRIO SIMÕES -  

VALENTE - BAHIA 

NOME FUNÇÃO 

ERIZANIA DE SANTANA SILVA PROFESSOR I 
 

 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESTEFÂNIO SIMÕES DIAS – POVOADO DE 

TANQUINHO – VALENTE-BAHIA 

NOME FUNÇÃO 

GERUSA NERY DA SILVA CARNEIRO 
(Assumirá vaga residual no Centro Municipal de 

Educação Santa Rita de Cássia) 

PROFESSOR II 

CAROLINA MOTA DOS SANTOS PROFESSOR II 
 

 

ESCOLA MUNICIPAL REINALDO RAMOS RIOS – DISTRITO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - 

VALENTE-BAHIA 

NOME FUNÇÃO 

MARIA DÉBORA SILVA DE SANTANA PROFESSOR I 
 

 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMÍLIA SOFIA DE OLIVEIRA – BAIRRO 

JUAZEIRO - VALENTE-BAHIA 

NOME FUNÇÃO 

EDIVAN DA SILVA OLIVEIRA PORTEIRO ESCOLAR 
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